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AVISO DISPENSA N o  2022.10.04.1 
EM RAZAO DO VALOR 

ART. N O  75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

o MuriicIpio de Arneiroz, pessoa juridica de direito pUblico interno, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, em sua sede no rnunicipio de 
Arneiroz, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob a n° 06.748.297/0001-54, torna püblico que, 
realizará Dispensa de Licitaçao, corn criteria de julgarnento MENOR PRE0 GLOBAL, nos termos 
Artigo NO 75, inciso II da Lei 14.13312021, e as exigéncias estabelecidas neste Edital, conforme Os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a meihor proposta, observadas as 
datas e horários discrirnirtados a seguir: 

1.INICIO DO RECEBIMENTO DAS 

DATA E HORA L(MITE PARA 
PROPOSTAS/DOCUMENTOS: das 08hs00min do dia 

05/10/2022 
APRESENTAcA0 

2.FIM DO RECEBIMENTO DAS 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAçA0: 

PROPOSTAS/DOCUMENTOS: as 08hs00min do dia 
10/10/2022 

HORRIOS HORARIO DE BRASILIA 

ENDEREO PARA ENTREGA DA PROPOSTA 
Setor de Licitaçoes na Sede da Prefeitura Municipal de 

E D0cuMENTAcA0 
AriieodCE, iueidu 	Pwç 	Jodquiul Fep, 	15. Ctniro, 

Arneiroz/CE 
ENDERE0 DE E-MAIL PARA ENVIO DA 

PROPOSTA E oocuMENTAcAo 
IicitacaoarneirozqmaU.corn 

1.0. OBJETO 
CONSTITUI 0 OBJETO DO PRESENTE AVISO A PREsTAçA0 DE SERVIOS NO 
FORNECIMENTO DE REFEIcOES PRA PROFISSIONAIS DA SAUDE NA VILA DE PLANALTO, 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE MUNICIPIO DE ARNEIROZ —CEARA. 

1.1. CompOem este Edital, além das condicoes especIficas, as seguintes docurnentos: 
ANLAU I - I bi-(IVIU DE REFER -E*NCiA; 
ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO III - MINUTIA DO CONTR.ATO. 

2.0. PERiODO PARA ENVIO DA D0cuMENTAcA0 DE HABILITAçAO E PROPOSTA 
DE PRECO/COTACAO: 
2.1. A presente convocaçao será durante a PERIODO DE 3 (TRÉS) DIAS UTEIS, a partir da data 
da publicaçào da presente convocacão e as respectivos documentos deverão ser entregues no 
setor de Iicitaçäo, no endereço citado acima, ou enviados para o e-mail: 
Iicitacaoarneirozthotmail.com , fazendo referência a DISPENSA. 

3.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
3.1. HABILITAcAO JURIDICA E FISCAL: 
3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - Cartão CNPJ; 
3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos as aditivos ou a ultimo aditivo 

consolidado, devidarnente registrados, em se tratando de sociedades cornerciais ou a Registro 
.;44 -- -------.. ..i... .-.4., 

I II S..,I4I 	I II '..,c4.'.J '.A'.... '....I I IJI 	 II ILIIV .AI..1CI 	S.f S..,Cl,.fSJ '.45.., 	 '1S. 	31.41 	 Cl'..,SJt I I1JC41 II ICI5..1'J 1.4Sf CI.C4 

da assemblela que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 

inscrição do ala constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exerciclo; 
3.1.3. Regularidade para corn a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 
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a Tributos Federais e a DIvida Ativa da Uniao; 
3.1.4. Certidão Regularidade junto a Secretaria de Estado da Fazenda PUblica Est a '  ual; 	- 

3.1.5. Certidão Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND Municipal); ) 

3.1.6. Certidão Negativa de Débitosjunto ao FGTS; 
3.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas (CNDT); 
3.1.8. Cópia da Cédula de Identidade (RG) e Cpf dos sOcios da empresa ou dos representan es da 
entidades. 

4.0. PROPOSTA DE PREc0/coTA(;Ao: 
4.1. A Proposta de preco deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital; 
4.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância corn as exigênciasdeste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

5.0. PAGAMENTO 
5.1. 0 prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentacao 
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada; 
5.2. 0 pagamento somente sera etetuado apôs o atesto, peio servidor competente, da Now 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detaihamento dos serviços executados; 
5.3. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverâ manter aregularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

c M 

6.0. DAS DISPOSICOES 
6.1. Poderá a MunicIpio revogar a presente Edital de convocação, no todo ouem parte, par 
conveniência administrativa e interesse püblico, decorrente defato superveniente, devidamente 
justificado. 
6.2. 0 MunicIpio deverá anular a presente Edital da Convocaçao, no todo ou eparte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de oficio ou par provocação. 
6.3. anuiação do preserne procedimerno de Aviso de dispensa, nào gera direito àindenizaçäo, 
ressalvada o disposto no parágrafo Unico do art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21. 
6.4. ApOs a fase de ctassificaçao das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo par motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo MunicIpio. 

1rrw.irr-1('l ,  flu d rii+iuhrr r1 ')fl')') 

I_ ) 

José GomesNogueira da Silva 
Ordenador de Despesas Gera] 

Sec. de Saüde 
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ANEXOI 	 z 
TERMO DE REFERENCIA 

1.OBJETO 
PREsTAçA0 DE SERVIOS NO FORNECIMENTO DE REFEIcOES PRA PROFIS 	JAIS 
SAUDE NA VILA DE PLANALTO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE MUNICIPIO 
DE ARNEIROZ —CEARA. 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratacao se faz necessário o fornecimento de aiimentacao diretamente na localidade, para os servidores 

empregados na area da saUde que eventualmente näo podem deslocar-se para suas residéncias durante o 
horàrio de almoco. 

2 COMPOSIçAO DAS REFEIcOES 

A cornposlcao das refeiçOes deverá ser variada, contendo a mnimo contendo: arroz branco, feijão cu baião de 
dois no minima 02 (dois) tipos de came e/ou frango, 01 (urn) tipo de salada, farofa 01 (urn) copo de 200 ml de 
refrigerante (cola, guaranà, laranja ou Iimão), 01 (uma) porcao de sobremesa (doce ou torta). 

4. DOS PRAZOS 
4.1. 0 prazo da contratação objeto deste Termo de Referenda, serâ de 31 de Dezembro de 2022, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos perlodos, ate o limite legal (art. 105 da lei 
14.133/2021). 

6. J 	 U/A LUIM I KA I MUM 

5.1. Executar diretamente o objeto da contratacao, através de seus próprios meios e de profissionais 
que deverão possuir qualificaçao adequada ao tipo de servico que estiver sendo realizado, conforme 
o estabelecido neste Termo de Referenda, sempre que possivel. 
5.2. Entregar os serviços dentro dos prazos estabelecidos. 
5.3. Responder por danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros. decorrentes de sua 
culpa ou dolo ou ainda de terceiros a serviço da CONTRATADA, quando da execuçao dos seus 
serviços, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalizaçao ou o acompanhamento 
por este Conselho. 
5.4. Zelar pela perfeita execuçao dos serviços contratados. 
5.5. Dispor da quantidade de funcionários e de parceiros comerciais necessários a entrega dos 
seivicos PI U6u 'LUb 5UIKALdUUb Uiri.iu Jus pi us wLiu 	tieUus. 

5.6. Prestar informacoes e esciarecimentos porventura solicitados pelo ente contratante em ate 24h 
(vinte e quatro horas), por meio de urn funcionário designado para acompanhar o contrato. 
5.7. Aceitar, nas mesmas condiçöes contratadas, os acréscimos ou supressôes que se fizerem 
necessärios, ate a limite de 25% (vinte e cinco par cento) do valor atualizado do serviço contratado 
(art. 125. Lei 14.133/2021). 
5.8. Apresentar, sempre que solicitado, a detaihamento dos serviços prestados; 
5.9. Camunicar, imediatamente por escrito, ao ente contratante quaquer fato extraordiriário ou 
anormal que ocorrer na execucão do objeto contratado, independentemente de solicitaçao por pane 
da CONTRATANTE para adoçao das medidas cabiveis; 
5.10. Manter, durante toda a execução do contrato a ser celebrado, a compatibilidade corn as 
ULJIydUe dbUIItUdb eiii IeidL1clu d LL)Uc 	,LIIUl,Ue Ut iIdL)iiiLcflc*U e UdiiiiI,dt,dU eAIyIUc* 	It:Le 

Termo; 
5.11. Responsabilizar-se pelo onus resultante de quaisquer açOes, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
representantes indiretos (terceirizacâo do serviço), obrigando-se, outrossim, par quaisquer 
resonsabiIidades decorrentes de acOes iudiciais rnovidas oor terceiros, aue 1he venham a ser 
exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento dos serviços em tela neste Termo de Referência; 
5.12. Acatar as orientaçOes do ente contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaçao, 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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IP1 
prestando os esciarecimentos solicitados e atendendo as reclamacoes formuiadas. 	,- c -- 
5.13. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo corn as normas legais, verifi Lqempre' 
o seu born desempenho, realizando os serviços em conformidade corn a proposta renda ej 	z 
nas orientacoes da CONTRATANTE, observando sempre as critérios de qualidade s-se 
serem prestados. 	 'c_ 	-----, 
5.14. Assumir a responsabilidade por todos as encargos previdenciários e obrigac 	sciaJLD 
previstos na legislacao social e trabalhista em vigor, obrigando-sea saldá-las na época pr 
que as seus empregaaos nao rnanterao nennum vtncuio empregaticio corn a CON i i-c. I AN I L. 

5.15. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resuRantes da 
ceiebracao do contrato. 
5.16. Prestar Os serviços corn eficiència, competéncia e diligência, obedecendo ao disposto no 
contrato. 
5.17. Renarar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. as suas expensas os equiparnentos da 
CONTRATADA em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes, afetando assim o correto 
acesso a internet. 
5.18. Manter vinculo empregaticio formal, expresso, corn os seus empregados, sendo responsável 
pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos 
sociais e trabaihistas, além de seguros e indenizaçoes, taxas e tributos pertinentes, conforme a 
natureza jurlaica da CONTRATADA, bern como por quaisquer acidentes ou mai sUbito de que 
possamser vitimas, quando em serviço, na forma como a expressao e considerada na Iegislaçâo 
trabaihista, ficando ressaivado que a inadimpiência da CONTRATADA para corn estes encargos 
nao transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato. 

6. DAS 0BRIGAc6Es DA CONTRATANTE 
6.1. Permitir ao pessoal técnico credenciado e identificado da CONTRATADA, o acesso aos 
equipamentos e as instalaçöes relativas ao objeto do presente Terrno deReferência, para efeito de 
execução dos serviços, durante o expediente normal. 
6.2. Prestar as informaçOes e as esciarecimentos que venham a ser soticitados pela 

UIN I rci- I /-UM, corn reiaçao ao oojeto aeste corurato. 
6.3. Acatar e pôr em prâtica as recomendaçöes feitas pela contratada, no que diz respeito a 
condiçöes de uso e funcionamento dos equipamentos e instaiacoes; 
6.4. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao born andamento do serviço desejado. 
6.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigacOes da CONTRATADA, estipuladas no Termo de 
Referência e no Contrato Admin istrativo. excetuando-se aquelasexpressamente disoostas. 
6.6. Acornpanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por interrnédio servidor designado para tal 
função. 
6.7. Efetuar o pagamento mensal a contratada mediante a entrega da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo gestor. 

1. UMO I..IUMI'I I IUMUtØ: 

Item Especificaçao Und Quan. 
Valor 

Unit. R$  
Valor Total R$ 

A ALIMENTAcA0 DEVERA CONTER: ARROZ BRANCO, 
FEIJAO OU BAIAO DE DOIS NO MINIMO 02 (DOIS) TIPOS DE 
CARNE E/OU FRANGO, 01 (UM) TIPO DE SALADA, FAROFA II -I  

01 (UM) COPO DE 200 ML DE REFRIGERANTE (COLA, 
.iflu ltUl.) IP 	.UU1 \s 	O.)UJU 

GUARANA, LARANJA QU LIMAO), 01 (UMA) PORçAO DE 
SOBREMESA (DOCE OU TORTA).  

8. VALOR ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO 
8.1. 0 investimento para a realizaçao da contrataçao sera apurado através de pesquisa de mercado. 

CPNJ. 06.748.297/0001-54 
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9. DAS coNDIcOEs DE PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento ocarrerá em ate 30 (trinta) dias Citeis, mediante apresentacao de not fIaI 
atesto do setor conlpetente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 	 jnca 
9.2. 0 pagamento somente sera efetuado apOs a "atesto', pelo servidor competent 	a 	- 7' 
Fiscal/Fatura apresentada pela Coritratada, que conterá a detaihamento dos serviços execu 	. 
9.3. 0 "atesto' fica condicionado a verificacáo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada corn as serviços efetivamente prestadas. 
9.4. Havendo erra na apresentaçäo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçao da despesa, o pagamento ficará 
pendente ate que a Cantratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, a prazo para 
pagamento iniciar-se-á apOs a comprovag5o da regularizaçaa da situacao, näo acarretando qualquer 
onus para a Cantratante. 
9.5. Será efetuada a retencao au glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem 
prejuizo das sancoes cabIveis, casa se constate que a Contratada: 
a - Não produziu as resultados acordados; 
C -Deixou de executar as ativKiades contratadas ou nãoas executou coma qualidade minima exida; 
S.C. I- IlL 	UU pyaIIIeiILu, d LiUIlLIdLdIlL WdIILdId UIlUILd PdId VtIIIILdI d IIIdJIULeIl.dU Udb W1 IURUe 

de habilitacao da Contratada, devendo a resultado ser impresso, autenticado e juntado aa processo 
de pagamento. 
9.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancâria de Crédito, mediante depôsito em 
conta corrente, na agenda e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou par outro meio 
nrt,itc n Ir,iQI2rr wirionto 

9.8.Ser6conskerada coma data do pagamento a dia em que constar coma emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

10. SANSOES 
10.1. As constantes na lei n° 14.13312021 e contrato. 

11.Dos RECUROS 0RçAMENTARI0s 
11.1. As despesas decorrentes deste iristrumento serão suportadas pe?a seguinte Dotaçao 
Orçamentária: 
Dotaçao Orcamentaria: 10.301.0171.2.012.0000 (Coordenacao e Funcionamento da Secretaria de 
Si'irJ), Etmcmto d Dspsc : 3 3 90 39 00 (C)iitros Srviçns d Thrceirns - Pssn .Iijridir., 

Fonte de Recurso: 1.500.0000.00 (Recursos não vinculadas de impostos) 

ArneirozlCE, 04 de outubro de 2022 

W2,14 Ile-.,) k!1 
José Gomes Nôgueira da Silva 
Ordenador de Despesas Geral 

Sec. de Saüde 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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ANEXOII 	 f 	r.:.::3 

MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 	Iaj 

\: 

UNiDADE: SECRETARIA MUNiCiPAL DE SAUDE 

OBJETO: PRESTAcAO DE SERVIOS NO FORNECIMENTO DE REFEIçOEs PRA 
PROFISSIONAIS DA SAUDE NA VILA DE PLANALTO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE MUNICIPIO DE ARNEIROZ —CEARA. 

Item Descriçào dos Serviç os Und Quan. 
Valor 

Unit. R$ 
Valor 

Total R$ 
ALIMENTAçA0 DEVERA CONTER: ARROZ BRANCO, 

FEIJAO OU BAIAO DE DOIS NO MINIMO 02 (DOIS) TIPOS DE 
GARNL E/OU hRANGO, 01 (UM) TIPO DL SALADA, F-AROF-A 01 

Und 1400 R$ 20,67 R$ 28.938,00 (UM) 	COPO 	DE 	200 	ML DE 	REFRIGERANTE 	(COLA, 
GUARANA, LARANJA OU LIMAO). 01 (DMA) poRcAo DE 
SOBREMESA (DOCE OU TORTA).  

Validade da Proposta 60 dias; 

No valor acima está incluso Despesas inerentes a impostos, tributos, contratacao de pessoal 
e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

Cn pj: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme Os termos do edital e termo de referência. 

Cidade/UF, 	de 	de 2022 

Assinatura do Responsável Legal 
Obs: Identificaçao, assinatura do representante legal e carimbo do Cnpj 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 
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MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO No 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE E A 
EMPRESA , PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

o MunicIpio de Arneiroz pessoa juridica de direito pUblico interno, corn sede na Praca Joaquim 
Felipe, No 15- Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.748.297/0001-54, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, representada por seu Ordenador de Despesas, Sr. JOSE GOMES 
NOGUEIRA DA SILVA, infra-firmado, doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro [ado 
d EIlpwbct 	IU(..dIiLdUd MU 	IUItI.0 r\Ud/tV. 	II 	 OdlilU  

Cidade 	 ICE, inscrita no cnpj no 	 , nesse ato representando pelo 0(a) Sr(a). 
inscrito no cpf no  ao fim assinado, doravante denominada de 

CONTRATADA, de acordo corn o Processo de Dispensa de Licitaçäo n°  
em conformidade corn o que preceitua a Lei Federal n° 14.133/2021, de 10  de abut de 2021 e, 
sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e condicoes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 
1.1 -0 presente Contrato tern como fundamento a Lei Federal n° 14.133/2021 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL 
2. 1 DDQTArAr1 rW QD'II('(Q M( rDIiI IMMTC rw D=C9:1t-nF=Q ODA DD(IQQItMAIQ 

DA SAUDE NA VILA DE PLANALTO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DESACIDE 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ —CEARA. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO 
3.1 - A CONTRATANTE pagarà a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor 
Mensal de , perfazendo o valor global de R$  
sujeito as incidências tributârias normals 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREO 
4.1 - Irreajustável. 

¼#LMU.ULM WU11 14 I P* - I.JM 	 IJJ ¼#%.JI'lI r,.^ I ¼) 

5.1 - 0 Contrato terá vlgência de 31 de Dezembro de 2022, a partir da data de sua assinatura 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAOES CONTRATUAIS 
6.1 -0 presente contrato poderá seralterado na forma da Lei 14.133/2021. 

LAUULA bb I IMA - L)A U(,ON I KA I AçAU 

7.1 - Nâo será permitida em hipOtese subcontrataçao para as servicos objeto deste certame. 

CLAUSULA OITAVA - DA FORMA DE EXECUçAO DOS SERVIOS E DO PAGAMENTO 
8.1 - A contratada vencedora deverá executar os serviços de acordo corn o Terrno de Referenda. 
8.2 - Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condicoes básicas e especIficas da execucão 
do servico, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAA0 PUBLICA. 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CLARA 
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8.3 - Qualquer alteraçäo a ser introduzida no planejamento ou nos padrOes de execucao dos 
servicos, quando proposta pela contratante, deverá ser feita por escrito e sá será 
previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAçAO PUBLI9A.'- 
8.4 - A contratada não poderá ceder, transferir ou se empreitar, no todo ou em parte,.ecuço 	' 
dos servicos contratuais sem a prévia autorizacao escrita da ADM INFSTRAçAO PCJBLI 	e manter 
plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, as ujruidas  por.J 
ocasião da assinatura do instrumento contratual. 

- 
AU u-,

I------------ --___I_ -- ------------).J 	•___ 
U. c.) - rt 	 ØLJ UI..) \.,UIILILU 	 VI 	I 	VIIIJIIIcU 	II 	lILUd JVI IJI 

 
contratante, especialmente designado. 	

-' / 
8.6 - 0 representante da contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências reIadibnadas1,...1 
corn a execução do contrato, determinando o que for necessário a regularizaçao das faltas ou 
defeitos observados. 
8.7 - As decisôes e providências que ultrapassarem a competéncia do representante deverão ser 
soicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adocao das medidas convenientes. 
8.8 - 0 prazo para o inicio da prestaçäo dos serviços fica fixado em ate 15 (quinze) dias Uteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Servicos. 
8.9 - 0 prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaçao 
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
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Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detaihamento dos servicos executados. 
8.11 - 0 "atesto" fca condicionado a verificaçao da conformidade da Nota FiscaJlFatura apresentada 
pela Contratada corn os serviços efetivamente prestados. 
8.12 - Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
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pendente ate quea .ontratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipátese, o praZO para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovacao da regularizaçao da situaçäo, nao acarretando 
qualquer onus para a Contratante. 
8.13 - Será efetuada a retencao ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, 
considerando o valor unitário por veiculo, sem preluizo das sançOes cabIveis, caso se constate que 
a Contratada: 
a - Não produziu os resultados acordados; 
c - Deixou de executar as atividades contratadas ou não as executou corn a qualidade minima 
exigida; 
8.14 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condiçoes de habilitaçao da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado 
ao processo de pagamento. 
8.15 - 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depOsito em 
conta corrente, na agenda e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislacao vigente. 
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bancária para pagamento. 

8.17 - A Contratante nao se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura näo tenha sido acordada no contrato. 
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9.1 —A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçöes necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigacOes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n°. 
14.133/2021 e suas alteraçoes posteriores; 
9.2 - Fiscalizar e verificar se a execução do contrato está atendendo satisfatoriamente a 
necessidade pUblica para a qual foram requeridos. 
9.3 - Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execucao do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas; 

cPNJ: 06.748.29710001-54 
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9.4 - Providenciar Os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais devidarn 	atestadaj- 
pelo Setor Competente. 
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CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAOES DA CONTRATADA  
10.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçoes e prazos estabelecidos 
neste Termo de referência e de acordo corn a proposta apresentada; 
10.2– Manter durante toda a execucao do objeto contratuaL em compafibilidade corn as obrigacOes 
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10.3 - Providenciar a imediata correçâo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo 
Contratante durante a execucao contratual; 
10.4 - Utilizar profissionais devidamente habilitados. 
10.5 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nâo se 
prejudiquem o born andamento e a boa prestaçäo dos serviços. 
10.6 - Facilitar a ação da fiscalizaçâo, prestando, prontamente, os esciarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
10.7 - Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, mesmo no caso de ausência ou 
omissâo da fiscalizacao, indenizando-a devidamente P01 quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execucao do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregc!os, propostas oilm  ndatârios seus. A responshiIidade Se es tender dnns c2iisdns 

a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, corn fiel 
observância das normas emanadas das autoridades cornpetentes e das disposiçoes legais 
vigentes. 
10.8 - Providenciar a imediata correçao das deficiências eI ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.9 - PaQar seus empreados rio piazo prevsto em e, serido, tariibém, de Suâ resoiisabidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestacao dos 
serviços contratados inclusive as contribuicOes previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 
emolurnentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando exciulda qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz, por eventuais autuaçoes administrativas e/ou judiclais uma vez 
que a inadimpléncia da Contratada, corn referencias as suas obrigacoes, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Arneiroz; 
10.10 - Disponibilizar a qualquer tempo, toda documentaçâo referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarias relacionados corn a objeto do CONTRATO; 
10.11 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forern causados a 
Uniäo, Estado ou Municipio ou terceiros, decorrentes da prestacao de serviços; 
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Leis Trabalhistas e legislaçao pertinente; 
10.13 - Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias a proteçao ambiental e as 
precauçOes para evitar a ocorrência de danos ao rneio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na Iegislacao federal, estadual e municipal em vigor; 
10.14 - Responsabilizar-se perante os orgaos e representantes do Poder Püblico e terceiros por 
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prepostos ou contratados; 
10.15- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesrno após o térrnino do CONTRATO, sern consentirnento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes, a não ser para 
fins de execução do CONTRATO; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA D0TA9A0 ORçAMENTARIA 
11.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado correrão par conta das dotaçOes 
orçamentárias: 10.301.0171.2.012.0000 (Coordena(;ao e Funcionamento da Secretaria de 
Saüde), elemento de despesa 3.3.90.39.00 (Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica, 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 
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12.1. Comete infracao administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçö s- revistass 
no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021. 	 21 
12.2. 0 contratante ao cometer qualquer das infracoes discriminadas nos subitens ant*ibesA 	!Z 
sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançöes: 
a) Advertência pela falta do inciso I do art. 155 da lei 14.133/2021, quando não se j4Ifc(à 	- 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 2% (dais par centa) sabre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
dofornecedor, par qualquer das infracoes dos incisas I a XII do art. 155 da Lei 14.133/2021 
C) 	Impedimenta de licitar e contratar no âmbito da Administração PUblica direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trés) anos, nos casos dos incisos 
II a VII do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando nao se justificar a imposiçao de penalidade mais 
grave; 
d) 	Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá a responsável de licitar au 
contratar no âmbito da Administração Püblica direta e indireta de todos as entes federativos, pelo 
prazo minima de 3 (trés) anos e maxima de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII a XII do art. 
155 da Lei 14.133/2021, bem coma nos demais casas que justifiquem a imposicaa da penalidade 
mais grave; 
12.3. A aplicacäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em pracesso administrativo 
que assegurará a contraditOrio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se a 
procedimento prevista na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
13.1 - U Instrumento contratual tirmado padera ser rescindido de contormdade cam a disposto da 
14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - Fica a faro da cidade de Arneiroz para dirimir as questOes relacionadas cam a execução deste 
contrato não resolvidas administrativamente. 
E, estanda acertados, assinam a presente instrumento, em 03 (trës) vas, perante 02 (duas) 
testemunhas que também a assinam, para que praduza seus juridicos e legais efeitos. 

ArneirozlCE, 	de 	de 2022 

(Nome do Ordenador de Despesas) 
Ordenador de Despesas 

Sec. de Saüde 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Cpf:  

Nome:  

Cpf:  

(Nome do Representante Legal) 
(Cpf) 

(Nome da Empresa) 
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